
Fiscalização  de  trânsito  defronte  à  EE  Professora  Benedita  Arruda,  localizada  na  Rua
Guaporé, n.° 350 (Vila Didi) CEP 13203-320.

Considerando as diversas reclamações dos pais dos alunos sobre o

intenso  congestionamento  na  área  da  escola  Professora  Benedita  Arruda,  o  que  tem

causado transtornos significativos tanto para eles quanto para os moradores locais;

Considerando que a fiscalização adequada contribuirá para melhorar o

fluxo de veículos e a segurança de todos, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para fiscalização de trânsito defronte à EE Professora

Benedita Arruda, localizada na Rua Guaporé, n.° 350 (Vila Didi) CEP 13203-320.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

VEREADORA CARLA BASILIO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 56B3-8EEA-906C-A33E

INDICAÇÃO Nº 3099/2025

DESPACHADA
29ª Sessão Ordinária - 23/09/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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